
^eNs « Cí4 

Ivenida Rio Branco, 20 

rio ^Ãneiro sobre organização da nova firma aucoassora de 

Arena & Cia. 

Aos meus estimados socios e Amigos Srs* Henrique Arena e Claudi- 

ano Pinna. 

Em aasumpto tão vasto, de tão grandes responsabilidades, e cujos 

detalhes requerem meditação profunda, o presente memorial é neoes 

sario, com um pratico resumo de idéias e factos que se relaciona^ 

com os nossos interesses e com a organização que, no meu fraco en 

tendimento,pode ser dada á nova firma. 

Responsabilidades solvidas.B* bem cabível, para a nossa orientação 

sobre o futuro, fazer aqui um resumo das pesadas responsabilidades 

assumidas desde a organização da 1& firma ée Arena & Cia (1905), 

pois a lógica dos algarismos e bastante eloqüente para demonstrar: 

a) quanto poderá conseguir o trabalho e a perseverança nos suínos 
futuros ; 

b) qual a capacidade produotiva da nossa casa com os moldes de or- 
ganização que já tem ; 

o) a segurança que nos offereoe o negocio em vista dos resultados 
obtidos; 

d) a base da nossa confiança pelos tempos futuros em relação ás 
responsabilidades que temos de agora outorgar e assumir. 

Desde 1904 ate 30/12/1912 temos solvido os seguintes compromissos 

provenientes de dividas do negocio, acqulslçães e despezas feitas, 

frr-íse do regimen propriamente normal das operaçães de negocio, o que 

' representa dispendios de dinheiro, cujo oomputo aqui faço para de- 

monstraição da capacidade productiva da nossa casa, a saber : 

Tqmos pa^Q : 

aos Srs. Marshall Sons & C*, old account- 
capitai e Juros de 1905 a 1907 £ 14.907.11.2 • Ss.265:023^340 

ao Sr. Ternando Arens 
as letras do dlstraoto social de 

Arens Irmãos 150:000$000 
Juros das mesmas 24:7500000.... Rs .l^M:750^000 

Rs, 439:773$340 

Segu»• 



^ns «& Cfí 

ivenida Rio Branco, 20 

RIO DE JANEIRO 

(2) Continuação 

Transporte.Re, 439:773#340 

ao Sr. Guilherme Plees 
em dinheiro quando eahio 
em letras já pagas 
Juros até 31/12/912 

á D. Rmma Lindenberg 
oonta de herança 
Juros 

á D. Guilherraina ron Prankenberg 
oonta de herança 
Juros até 31/12/1912 

30 000 
90 000 

20 00 

49:524fOOO 
22:646f590.....«Rs. 

49:õ24$000 
26:366^730 Rs. 

ao Sr. Otto Schwassmann 
oapital e Juros  .Rs. 

ao Sr. Henrique Arene 
Juros em conta corrente..•••••••••••••.•••••..Rs. 

PÇJ.qs aQcreBoiapa- flfta offioin^ 4e Jy^di^hy : 

140:250^000 

72:170|590 

75:890f730 

20:287^400 

42:300|000 

(até Harçè^ 

no anno de 1905 
1906 
1907 
1908 
1909 
1910 
1911 
1912 
1913 

■ 

1» 
n 
m 

5:741fl40 
9:822$570 
7:085f710 

17:484$300 
18:832$890 

93 5$400 
12:0371000 
47:491$740 

;6:0Q0$Q0Q^. 

yWrív.M..» y t va v ~ 

.Rs. 135:430$750 

r oriq^ de_mo7e.i8. q ^t^ns.il.los 
no Rio de Janeiro até 31/12/1912 29:369$290 
em São Paulo  9:_00Q$000 000...Rs. 38:369$290 

Pelas despesas extraordinárias de 7. Bulcão, com a 
moléstia da familia e casa em Therezopolis (debita* 
das em sua oonta particular em 1910/l912)............Re. 

Pela compra do terreno na rua Coronel Pedro Aires•••.Rs. 

Pelas installaoSes de São João d^-Rey, Campos, Bello 
Horizonte e Curityba.•••••••••••••••••••••••••••••••.Rs. 

Pela exposição de 1908..   ..•••Rs. 

60:000$000 

14:680$000 

10:000$000 

10:000$000 

Total R8.1i059:152$100 

Sm rista desses algarismos s do progressiro dessnrolrimento que a 

casa tem tido nestes últimos annos, penso que poderemos estabelecer 

as oondlçSes de que rou no correr d*este, tratar para a organização 

da nora firma. 

Capital dos 3 socios.Pelo ultimo Balanço procedido em 31 de Dezembro 

de 1912, rerifioa*se : 

do Sr. Henrique Arens 
oonta de oapital social 
sua oonta particular 
sua oonta de Juros (saldo) 

Segue 

500:000$000 
319:2261300 

•.R8.824:923$710 
• «ss««««»««ese»si«oeee 

Rs ,824:923$710 
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r 

de 7* Buloão 
seu oapital soolal 300:000^000 
sua conta particular 73:996Í070^. Re,373:998|070 

do 8r. C» Pinna « J 
seu oapital social IOQíOOQÍOOQ f %r 
seu capital particular 4 39tj52Íia30  Rs. 139; 5241830 

1 total Rs •.•1»S38:446|610 

Confrontando com o oapital que se achara reallsado em 1910 quando 

organizamos a firma aotual, que era : 

do 8r, Henrique Arehs A 

realizado 500:000|000, 
saldo de s/oonta 2/1^10 158; > .^s • 658:372$190 

de f. Buloão - realiaaAoj^pAp/^• Âl-t»  Rs• 120:303|900 

do 8r. C, Pinna • realizado.••••••••••••••••••••••Rs* 17:614#980 
mmmmm + mmimmmmmmmm 

Rs« 796:291|070. 
• «••••••••••••••a» 

temos um accresoimo de Rs.542:155^540 em 3 annos. o q*e bastante 

fortaleoe a confiança pelo nosso systema de negociar» 

Augmento de atock. Pelos Balanços de 31/12/1904 e 31/12/1912 rí-se 

que o stook da casa era : 

em 31/12/19o4 no Rio de Janeiro Rs.209:054f810 
em Sao Paulo//,,. Rs.326:623^960.. 535:678|770 

em 31/12/1912 no Rio de Janeiro R8,714:537|230 
em São Paulo,•..• Re,457:5998090.1.172:136>320 

«Sm»»*****»***** 

accresoimo Rs. ft>6:4S7>»50 
«ssssssssssssass 

Officinas de Jundiahy.Quando organizaxpos a primeira firma de Arens 

& Cia (1905) as officinas e bens de raiz de Jundlahy. entraram pa- 

ra o Aotiro social e ficaram enoorporados ao patrimônio da firma, 

prto Talor d. Bi. 

Segundo a convenção do contrasto social» as mesmas officinas sof- 

freram as depreciações seguintes I 

1905.   ••• 22:76 51-000 
em 1906.••••••   22:765$000 
em 1907..,    18:200|000 /r/; 7 

em 1908   18:2008000 Rs, 81:9308000» . 
es <m «i 4» es • * «« 

total das depreciações» que foram abati>as doe lucros annuaes que 

deriam pertencer de 1905 a 1908 : 

45 % ao 8r, Henrique Arens • 36:8688500 

V 35 % ao 8r, W» Pless • 28:6758500 

20 % a P. Buloão s 16:3868000 



(4) Continuação t \'5 -l\ 
^eNS & c,4 

ivenida Rio Branco, 20 

RIO DE JANEIRO 

Como se ve da exposição de fie«2, durante o regimen sooial de 1905 

a 1913 (Março 31) tem a ido feitas as seguintes dsspezas com a refor 

ma, augmentos, etc. das mesmas officinas t 

1903   5s74lfl40 
1906   9:822® 570 r-f %.f.: 

1907 •••••»••••••• 7:0831710 t ■ > f .t" ^ . ,■** . 
190 8    17 : 484$300 
1909   •.••16t832|890 
1910 ....•.....••• 93! 
1911     12:037| 
1912 ••••••••••••• 47:491$740 
1913(ate Março).,. 16:Q00Í000 Total Rs. 133:430|750 

Pela olausula 20a do nosso contraoto social rigente, assumimos ps* 

rante o nosso socio e amigo Sr, Henrique Arens a obrigação solida* 

ria de entregar ao Sr. H, Arens no caso de conrir a firma render 

as officinas, qualquer quantia liquida que porventura seja apurada 

excedente do ralor com que figuram as ditas officinas e bens de 

raiz no Balanço deSL/12/1904 da extincta firma de Arens Irmãos, 

exoluidm, porém, quaesquer aocresoimos ou benfeitorias feitos por 

Arens & Cia* 

Esta obrigação é erldente que se refere ao preço proporcional que 

porventura realizássemos da offioina tomando em consideração : 

a) o ralor por quanto ella ficou pertencendo ao acerro da casa 
por oooasião d distrato social de Arens Irmãos. 

y 

b) o ralor porquanto a mesma entrou para o aotiro e patrimônio 
social de Arens A Cia. 

o) o ralor dos aocresoimos e benfeitorias feitos por Arens A Cia 
e seus suocessorès. 

Entretanto a subsistência de uma tal obrigação, embora de caracter 

platônico, pois sé teria razão de ser aa çagç A2 A 2111- 

ciaa. não conrirá a mim continuar a ter, pois enrolre pendências 

moraes em contraoto ou oomtraotos, que hei de ter sem a conjunota 

responsabilidade solidaria do nosso bom amigo 8r. Henrique Arens. 

Meus bons soolos e amigos conhecem as razães de ordem moral que me 

ditam esse Justificado escrúpulo, para que não o tenham por exage- 

rado, A independência de direito e acção é um bem que a todos é 

licito aspirar, e ella deixa de ser perfeita desde que um terceiro 

(Sr.Eernando) tenha direitos estatuídos no instrumento de contraoto. 

Segue. 
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A entidade social, em um caso como este, segundo o temperamento dos 

socios o do terceiro possuidor do direito (sr« Fernando) sobre parte 

(embora problemática como é) da oousa possuída (as offiolnas) pode 

passar por sérios revezes moraes, cohezSes e outras tantas inconve- 

niências, que dezejo a todo o transe evitar, para a nossa tranqüili- 

dade futura. 

Vejo que o meio pratico de bem coordenar as couzas, praticando um 

acto de fundamentado escrúpulo, na dissolução da nossa aotual so- 

ciedade, o Sr. Henrique Arene ficar com as officlnas e bens de raiz 

a ella conjunctos em Jundiahy, em plena propriedade, pelo preço que 

rt-r» nnnvAnninnnrmoa: m antão no contraoto de orxanizaoao da nova flr— 

entre o Sr. Henrique Arens (então proprietário looador) e a nova fir- 

ma social (então locatários). ■ 0 valor da venda das offioinas ao Sr, 

Henrique,(que será feita por escriptura publica), será debitado em 

equivalente de seu capital particular, 

0 valor da venda das ditas officinas poderá ser computado tomando 

por base : 

a) o valor porquanto entraram as offiolnas para o 
patrimônio social em 1905,B8,204:â85$940 

m ■ frft P*9 

b) a importância dos aumentos feitos de 1905 a _ 
Março de 1913 (vide fls.i...••••••••••••••••»• Bs.l35:430f750 

o) As depreciações feitas em 1905 a 1908......... Rs. #ll9Sd®OÍ^v 

que submetto á apreciação de meus bons socios e amigos, para estabele- 

cer «a o valor da venda. 

Assim sendo feito, e natural que os augmentos futuros que a officina 

requeira, sejam objeoto de uma nova combinação entre locador e loca- 

tários, sendo considerados ou benfeitorias» pertencentes aos locatários, 

ou pertencentes ao locador, mediante compensações que porventura se- 

jam estipuladas no instrumento do contracto de arrendamento. 

sua conta particular, e, ipso-faoto, representará embolso da v^ffr 

Assim sendo, o arrendamento das officinas 

mar, semestre ou armo vencido» 

Segue 
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Capital Commanditario e os lucros do mesmo.Como está combinado, o nosso 

bom amigo Sr, Henrique A*ens entrará para a nora firma como socio com- 

í ^  
manditario oom o Capital de. .Rs*400:000$C)00 ' j 

Paseando elle a ser socio commanditario, que pelas dlsposiçães do Codi» 

go Commeroial não poderá interrir em negocio nem na fiscalização dos 

mesmos, nem asslgnar balanços, penso que, obdecendo ao esorupulo dos so« 

cios solidários, deve ficar excluída a dependência de bSa ou má apura- 

ção de lucros por balanço, em relação ao socio commanditario* Como 

oorrecta maneira de proceder, proponho que o capital commanditario 

tenha como compensação o Juro fixo de ' ao anno, quer haja lucros 

quer não* Esses lucros serão annualmsnte creditados em conta partlcu- 

lar e poderão ser retirados annualmente, 

No contrasto social ficará estabelecida a faculdade aos soolos solida* 

rios de embolsar ao commanditario Capital e Juros o todo ou em partes 
—- * 

a todo o tempo que lhes convenha (aos socios solidários}* 

0 capital que figurar em conta particular, rencerá o Juro de 6^ ao anno 

"7^" e será restltyido ao Ir* Henrique Arens logo que convenha aos socios so* 

lidarios e permlttam as finanças da casa* 

Capital da nova firmai Proponho que seja ! 

Commanditario • do sr. Henrique Arens Rs•400:000^000 

Solidário - de E.Bulcão 
(realizado 373:«98$070) 450l000f000 

• do Sr. C, Pinna 
(realizado 139:524|830) 150í000|000 

«•«■•misseamiMflsssssssw 

Rs* 1•000:000$000 

Distribuição dos lucros.Depois de creditados os Juros do Capital Comman- 

ditario, feitas as depreciações usuaes, levadas á conta de fundos de Re- 

serva os 10# de praxe e creditadas as bonificações conoeditas aos empre- 

gados que mais de distinguirem, serão levados á conta de cada socio so- 

lidário o lucro ou o prejuízo na seguinte proporção : 

a P. Buloão.••••«••* 

ao Sr* C* Pinna.••••••• ' Í<> 

Segue 
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social.Conforme já tivemos occaslão de conversar, não convém aos 

sooios solidários adoptar o nome Arens. Pioará, pois, a casa com o 

nome registrado CASA AREK8 e a firma social poderá ser, se meus bons 

socios concordarem : 

?• Buloão & Cia 

Letras a pagar a W.piess.No contracto social será feita a declaração 

respectiva que abranja a responsabilidade da firma suocessora pelas 

letras que faltam pagar a W, Pless e os respectivos Juros na forma es* 

tipulada do respectivo distraoto social» *■ v íj 
, I l ■ V 1 

0 novo contractQf poderá ser por tempo dndetermldado,^ de sociedade em 

commandita, tendo ambos os socios solidários direito a fazer uso da 

firma social» 0 oonjunoto das cláusulas poderá/ sei quasi o mesmo do 

contracto social, com pequenas modificaçães» 

.Movas mchinas cara Jundiahy.l* conhecido de meus bons socios o estado 

de sobre-carga de encommendas que tem as nossas officinas e que nos 

oolloca em situação penosa perante os nossos fregueses, cujas encommen- 

das tem chegado ater demoras de 6 a 8 mezes» Alám d* isso temos tido m 

decepção de perder encommendas^ Já das qv» costumam vir para a nossa 

a matriz, Ja da filial e das agencias» Esse estado de couzas re- 

clama uma providencia, que sá poderá ser em dar mais elementos de tra- 

balho ás officinas» 

Pelo relatório e lista do Sr, 1/fontelro, a mim dirigidos e com data de 

22 de Kalo, elle pede machinas a apparelhos, que orço da seguinte ma- 

neira : 

2 Porjas de 6* x 3* x 3* a £ 12 -I- 6 » £ 18 £ 36.0,0 
Rs» 5304000 

direitos  Rs. 1064000... Rs. 640#000 
1 Ventilador de IO1' x 5" para 4 forjas £ 7.0.0 

Rs» 105#000 

■P8. 140|000 

180 
200 

1603000 
280 

direi tos...«•«••«•«•••«««•«•••••«•»••«Rs. 353000»•• Rs» 
os tubos para o mesmo   Rs» 
Chaminés para as forjas»»«•••«••«••••,«»«•»,•••••••» Rs» 

2 Bigornas (temos uma em stock).»»»»»»»»»»»»*»»»»»»»»» Rs» 
1 Terno de ferrammntas para ferreiro».•••»••••••••«»•« Rs» 
1 Placa para ferreiro de 18" x T"»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»» Rs» 
1 Rebolo a motor de 42" x 7" com caixa de ferro para agua 
2 Tornos de alta velocidade de 10-1/2" alt» do centro 

11*3" entre pontas a £ 120 * £ 240 
3:600|000 

direitos  7203000..  Rs. 4:5003000 

Rs.6:650#000 
Segue» 
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2 Tornos de alta velocidade de 7-1/2* alt*centro. 
10»fi" eratre ponta» • £ 160 R». 2;400^000 

direito» Rs. 480f000 R». SíOOOfOOO 
2:880f000 

2 Torno» de 6* - 8*O" entre ponta» 
£ 90.0.0 R», l:350f000 

direito» R». 270fe000 R». Ií800|000 
2 Talhas patente de 500 kilo»  ./.%»• 
1 Terno de Mitnohmer......R»] 
1 Machina de atârrachar e abrir roeca» «parifuzo» 

até 1-1/2* £ 45,0.0 . B». 675}000 
direiro» 20^ IR». 155^0ftp R|. 810|000 

2 Machina» de afiar com eemeril de 14* x 2" 
£l50wp.O R». 450|000 

. di#ei|o» Rs. 901000 R». 600f000 
1 Machina RADIAL de furar çonNbrocas 

. 90.0,0 R»,l:350è000 
hf \ direito» Rs. 5701000 R», 1:800|000 

1 Machina de fur»r de' altg velocidade (temos uma) R», 1:000^000 
20 Torno» de bano^a com 7,,lde abertura a 125f000,,, Rs, 2:500( 

TransmissSe» e correia»     R»* 1:800|000 
Motor electrloo e transformador (20 H9)•,,••••••«••« R», lJ660f000 
Rio», cabo», montagem» das machina»,etc....Re. 4:000: 
Construoção de tuna ala do galpão.....   P». 9:000 

mmmmmmmmmmm 

Ra.35:000 
K. 3:000: 

•38:000: 
Shaping machina e montagem da mesma.•«••••••••••.■•. R»« S:00Q 

R».38: 

5»sa despeza, representará outras benfeitoria» a fazer na officlna, 

que também poderão ser computada» no valor da venda, no oaso o Sr. 

Henrique concorde, ou »er feita por conta da nova firma, com a respe- 

ctiva resalva no contraoto de arvendamento. 

Movo bocío activo.Como já tive ocoaslão de ponderar aos meu» bon» «o- 

cioa e amigo», julgo de toda a conveniência, angariar assim seja pos- 

sível um novo sooio, com algum capital, qte tenha capacidade e seja ca- 

paz de oomnoeoo partilhar das responsabilidade» e obrigações inherentes 

ao grande desenvolvimento da nossa firma» Penao que terminado o pri- 

meiro anno social do novo contracto, poderemos levar a effeito essa 1* 

feia, dependendo isso de discussão e approvação opportuna sobre a pes- 

sõa escolhida, de quem já vos fallei e que reputo nas condições de bem 

servir. 

Se bem que me sinta vigoroso e forte para a luta e tenha a satisfação 

que o mesmo se dá com o nosso amigo e socio Sr. Plnna, a capacidade 

humana tem um limite e o esgotamento de um de nés deria de funestas 

oonsequencias. 

segue. 
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Os "bons elementos de negocio são necessários e nunca demasiados, An* 

garlal-ojí com as qualidades de ser mais um esteio ou mais uma cabeça 

directriz, e uma necessidade que se impõe e que não devemos descurar. 

E* o que meoooorae de momento mencionar e submetto á apreciação de 

meus bons soclos e amigos, a quem peço relevar se na minha exposição 

dos fkotos, sem a intenção de o fazer, lhes oa*zo qualquer desagrado. 

Rio de Janeiro, 


